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OECRETO (P} N' 1036 DE 27 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do 14map~. usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19da ConslituiÇao Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transiforjas e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12:81, considerando os termos do convênio firmado entre o Governo qo 
EstatJo do Amapá e a S.A.F., em 21.02.91 e o que consta tJo Processo n9 
28790.000066191-SEAD, 

RESOLVE: 

Art, 19 • Conceder a servidora LUDUVINA BARBOSA CALADO,.oc~
pante ' do cargo• de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, código 
NM-812, classe "C ", referência N/- 14, pertencente ao Quadro de Pessoal do 
extinto Território Federal do Amapá, lotada ne Secretaria de Estado da Saú: 
de, dois (02} anos de licença para trato de interesses particulares, na forma 
do Art. 81, inciso VI, combinado com o Art. 91, da Lei n9 8. 112, de 11 .12.90, 
a cont~r d~ presente data. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrArib. 

Macapá-AP, em 27 de mqrço de 1991. 

. ANNIBi\L BARCEllOS 
Go~ 

DECRETO (P} N9 1037 DE 27 DE MARÇO DE 1111 

O Governador do Estado do AmapA, us(Jndo das atribuiç6es que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constiluiçlo Federal, § 29 do ArtigO 14 do 
Ato das Disposiç6es Constitucionais Transitórias e Lei Complementlr n9 41, 
de 22. 12.8 1, considerando os termos do Convênio .firmado entre GEA e a 
S.A.F., em 21.02.91, e o que consta do Processo n9 28790.00011519! -SEAD, 

~ESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a servidora ILKA MARIA MACIEl DOS SÀNTOS, 
ocupante-do cargo de Bibliotecário, classe '15'', referê.ncil NS-25. pertencen-

Auditor : dó Governo do Estado 
~ MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Secretário de Estado, da Educação Cultura e Esporte 
Prol. ANTONNEI PINTO LIMA 
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te ao Quldro • de Pessoal do extinto Território Federal do Amapá, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, dois (12) anos de licença para 
tratar de interesses particulares, na· forma do Art. 91, da Lei n9 8.1 12, de 
11.12.90, a .contar da preserve data. 

Art. 2.9- Revogam-se a~ disposiç&es em contrArio. 

Macapll-AP, em 27 de março de 1991: 

ANNI~ BARCELLOS 
GovllnllldiJr 

DECRETO (Pj N9 .1038 DE 27 DE IIARÇO DE 1991 

O Governador do Estacfo do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas peio Artigo 25: § 19 da ConslituiçlloFelleral, § 2~ do Artigo 14, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, considerando os termos do Convlnio firmado entre GEA e a 
S.A.F., em 21.02.91, e o 'que consta do Processo n9 28790.000336191-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 · Conceder ao servidor JESSE JOE CARDOSO DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo de Datilógrafo, classe "A ", j eferlncia N1-r2. pert!Jncente 
ao Quadro de Pessoal do extinto Território FiJdera/ do AmapA, lotado na Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte, dois (02} anos de licença 
para tratar de interesses particulares. na forma do Art. 91, da Lei n9 8. 112, de 
1 1. 12. 90, a coritar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se às disposiç6es em contrário. 

Macapá-AP, em 27 de março de 1991. 

DECRETO. (P) ~ 10:. DE 27 DE IIARÇO DE 1fle1 

. O Governador do Estado do Amapá, usando das arrtl1ulções que lhe 
slo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Con~ 'Federa/, § 2' do Artigo 14 do 
Ato das· Disposições Constltucíonsls Ttansltórias 11 Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, considerando os termos 'do Convlnlo finriado entre o Governo 
do Estado do Amapá e a S.A.F., em 2 1.02.!J1 e o que.'COtlst" _.,Processo n' 
28790.010229190-SEAD, ' 

RESO!.Vi': 

Art. f"' - ~;onceder a urvldora SELMA MARIA RIBEIRO DE SOUZ~ 
ocupante do car§(> de Agente Administrativo, códigO LT-SA-701, classe "B", 
~N}20.~rtencente aó Quadro de Pessoal t!!J.extinto f'Srritórlo Fedt~-
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ral do Amap/J, lotada na S~cretaria de Estado da Saúde, dois (02) anos de li· 
cença para Ira/o de interesses particulares, na forma do Art. 81, inciso' VI, 
combinado com o Art. 91, da Lei n9 .8.112,' de 11.12.90, a cóntar da presente · 
data. ' · 

' ' 

Art. 29 • Revogam-se as disposiçõés em contr<lrio. 
' ., 

Macáp/J-AP, em .27 de março de 1991. 

.. ANNIBAL BARCELLÓS 
Governador · . 

DECRETO (P) N9 1040 DE 27 D!= MARÇ_D DE 1991 

· . O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
,ç;io conloridas pelo Artigo 25, § t~da Constituiçao Federal.' § 29 do Arti{Jo' -14 do 
Ato ,das Disposições Con~litucionais Transiforias e Lei Complementar n~ 41, 
de 22. 12.81', considerando os 'teflrios do Convênio firmado entre o GEA e 
a· S.A,F:, em 21.02.9 1 e. o ·que consta do Pro~esso n9 28790.007455190· 
SEAD, 

. RESOLVE': 

Art. 19. • Conceder a s~r~idora MARiZ E DA SILVA LOBA TO, ocu· • 
pahte do cargp de Agente de Portaria, classe "8", rclerõncia NA-09, perten· 
conte ao Quadro de PessQal do extinto Território Federal do Amap/J, lotada 
na Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte, dois (02) anos de 
licença para tratar de interesses particulares, na forma do Art. 91, da Lei n9 
8. 112, de 11. 12.90, a contar da presente data. 

Art. 2:.- Revogam-se as dispo.sições em contrMio. 

Macap/J·AP, em 27·de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLQS 
·Governador 

DECRii~o (P) N9 1041 DE 27 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado db An)ap/J, usando das atribuições que ihe 
são conferidas pelo Artigp ·25, § 1~ da Consli/uiçãoFederal, § :?9 do Artigo 14 do' 

· Alo das Disposições Cons titucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, considerando os termos do Convênio firmado entre.o GEA e 
a · S. A. F., em 2 1.02.91 e o cjue · consta do Processo ·n9 28790.0000 13191-
SEAD, 

RESOLVê: 

Art. 19 · Conceder ao servidor ALMIR JUPPE, ocupante do cargo iJe 
Farmacêutico. c1,1sse "A": referência NS-9. pertencente ao Quadro de Pes· 
soá/ do extinto TerrifÓrio Federal do Amapá, lotado na Secretaria de' Saúde, 
dois (02) anos de licença para tratar de iqte_resses particulares, na forma do 
Art. 91: cta Lei n~ 8.112. de 11. 12.90. a contar da presente data. 

' . 
Ar/..2~ · Revoga'm·s,e l!s disposições em contrário. 

Macapá~AP. em. 27 de março de 1,991. 

MiNIBAL BARCELLOS . 
Governado'r 

DECflETO (P) N9 1042 DE 27 DE MARÇO DE 199 1 

O Governador do E~tado do Amapá. usando das atribuições q~e lhe 
. são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da ConslituiçãoFederat •. § 29 do Artigo 14 do 

Alo das Disposiçõe.s Cons1itucionais Transilórias e Lei Comple,mentar n9 4), 
de 22. 12.81, ·considerando os termos do Convênio firmado entre o GEA e 
a- S.A.F., em 21.02.91 e o que consta do Processo n9 28790.000.424191· 
SEAO, . 

RESOLVE,: 

Art. 1_9 . Conceder a servidora ILMA COSTA MOURÃO FISBHEN. 
ocupante do cargo de l)atílógrafo, classe. ''A' ', pertencente ao Quadro de 
Pessoal.do e~ /in/o Território Federal do Amapá, lotada na' Secretaria de Es· 

· lado da Saúde, um (01) ano de licença para tratar de interesses particulares, 
na fo~~a do Art. 9 1, da Lei n~ 8.1 12, ·de 1 1.12.90, a contar da prese_nle data. 

Art. 29. Revogam-se' as disposições em contrário. 

Macap/J -AP, em 27 de marÇo de. 1991. 

ANNIBAL ÊJARCEttps 
Governador 

DECRETO (P) NP 1043 DE 27 DE MARÇO DE 1991 

b 'Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições. que lhe 
são conferidas pelo Artigo_'25, § 1~ da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
·Ato das Disposições Corislilucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12,8( considerando os termos do Convênio firmado entre o Governo 

' do Estado do' Amapá e a S.A.F., em 21.02.91 e o que consta do Processo .n9 · 
28790.010518190-SEAD, . -

RESOLVE: 

Art. 19 • Conceder a servidora FLORISBELA DE CARVALHO FUR· 
TADO, ocupante do cargo de Agente Administiativo, código 'I:T-SA-701, elas-. 
se "A", referlmcia Nl-1 7, pertencente ao Qua~ro de Pessoal do extinto Ter· 

ritório Federal do Amapá. lotada na Secretaria de Estado do T.ràbalho e da · 
Promoção Sociál, dois (02) anos de licença para trato de interesses particÚ· 
lartrs, n!J lo r ma do Art. 81, inciso VI, combinado com o Art. 9 f, da ·.Lei n9 
8.112, de 11. 12.90, a contar da presenté data . 

Art. 2~ · Revogam-se as· disposições em contrário. 

Maá1pá-AP, ·em 27 de.'rnar.ço de !991. 

'ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N~ 1044 DE 27,DE MARÇO DE 1991 
., 

··· O Governador do Estado do' Amapá, usançio das atr ibuições que lhe 
são conferida~ ·pe/o Artigo 25, § f9 da.Cor.stituiÇ{JO Federal, § 29 do Artigo ,14 
do Ato das Disposições Constitucionais transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22. 12.81, e lendo em vista o teor do Oficio n9 0228/91 -SES/i, 

RESOL VE: 

Ar. 19 · Retificar o Decreto (P) ·n~ 0966, de 1 I ck março de 1991, pu· 
blicadq no Diário Oficial do Estado do Amapá, n9·0048 de 12 de março de 
-'.99 1, que passa a vigorar coni a seguinte ;edação:. 

· Art .. 1 ~ · Designar os Técnicos abaixo relacionados, para sob a Pre-
sidência 'do primeiro, COITJpOrem a Comissão Estadual dé Prevenção contra a 
Cólera no Amapá: · ·. 

·Joana Maria·Aquino Leão· Dept9 de SaúdeiSESA 
• Jos6 Edivaldo Nonato Silva Lima· ISPAFISUCAM . 
• José' Raimundp Coutinho Pereira -: Defesa Civil · 
· Edson Silva de Souza • INFFMÉRO 
· Mària dó Socorro Rodrigues Ribeiro · Vig. Sanii.ISantana 
·' Mário mendonça de Jesus · SEMSIPMM . 
·Carlos Humberto de Almeida ·Garcia · Coord. de Comun. 
-'Antonio Luiz 'Cardoso Netó • Secret. Munic. de Sa JdêiSant. 

· • fylário de Souza Rosas Filho - 19 Ten. Med . • 39 BEF 
·Eisa Lopf!s da Silva ··LCSPISESA. 
· Clélio Roberto de Oliveira Monteiro. Depl9 ·de Vig. Sant: e Fisc.ISESA. 
· João Batis ta Gomes· CAESA · 
• ClÓvis Ornar Sá Miranda · DABSISESA 

' Art.'2~.- Revogam-se ás disposições e~ contrário. . ' ' 

Macapá-AP, em 27 de março de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS · 
Governador 

DECREfTÇJ (P) N~ W45 DE 27 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das .atribuiçõesque lhe_ 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Fede~al, § 29 do Artigo· 14 
do Alo das Disp!'sições Constitucionais Transiforias e Lei Complementar n9 
~1: · d11 22. 12.81, e_ lendo em vista· o teor. do Oficio n9 136915?1-DAAISEEC, 
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RESOLVE: 

Ar. 19 • Designar LUIZ RAMOS DAMASCENO, ocupante do cargo de 
Datilógrafo, Nt- 12, pertencente a Tabela Especial de Empregos do extinto 
Terriforio Federal do Amapá, para exercer a função de confiança de Diretor 
Geral de E-stabelecimento de Ensino, Código: DAI-201.3, da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 27 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} fV9 1046 DE 27 DE MARÇO DE 1991 ' 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do .Artígo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Cqmplementar nP 
41, de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Offcio n9 1369191-DAAI SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar IONE BARBOSA DE MIRA, ocupante do cargo de 
Datilógrafo, Nl- 12, pertencente a Tabela Especial do extinto Terri tório Federal 
do Amapá, para exercer a função de confiança de Diretor Geral de Estabele
cimento de Ensino, Código: DAI-201.3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29- Revogam-se as dispos(ções em contrário. 

Macapá-AP, em 27 de março de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} N' 1047 DE 27 DE i.tARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do "Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transiforias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Ofício n9 1369191-DAA/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar WAN DERLÉIA BARBOSA DA SILVA, ocup~nle do 
cargo de Datilógrafo, Nl-12, pertencente a Tabela Especial do extinto Terri tó
rio Federal do Amap~. para. exercer a função de confiança de Diretor Geral · 
de Estabelecimento de Ensino. Código: DA.I-201.3, da Secrelaria de Educa
ç·ao e Cultura. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrÀ;io. 

Macapá-AP, em 27 de março de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
GovMnlldor 

DECRETO (P} NP 1048 DE 27 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do E~tado do Amap~. usando das atribuições que ff!e 
são conferidas pelo A.rtigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Dispo~ições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22. t2.81, e tendo em vista o teor do Oficio n9 1369191-DAA/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar MARIA ELIZABETE ABDON MOREIRA SILVA, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, Nl-17, pertencente a Tabela 
Especial do extinto Territó rio Federal do Amap~. paril eKercer a funçllo de 
confiança de Diretor Geral de Estabelecimento de Ensino, Código DAI•201.3, 
da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contr~rio. 

Macapá-AP, em 27 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GovMnlldor 

DECRETO (P} fV9 1049 DE 27 DE AIARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amap~. usando das atribuiÇÕf!S que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Consti tuição Federal, § 29 do Artigo 14 · 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n' 
41, de 22.12.81." e tendo em vista o teor do Offcio nP 1369191-DAA/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar JURANDIR MORAES DOS SANTOS, ocupanle do 
cargo de Agente Administrativo, Nl-32, pertencente ao Quadro Permanente 
de Empregos do elllintQ Terriforio Federal do Amapá, para e~eercer a função 
de confiança de Assistente, Código: DAI-202.3, da Divisão de Ensino Espe
cial, da Secretaria de Educa~ão e Cultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposiç6es em contr~rio. 

Macapá-AP, em 27 de março de 199 1. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

• 

DECRETO (P} 119 1050 DE 27 DE MARÇO DE 1191 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Cons tituiçllo Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n' 
41, de 2~.12.81, e tendo em vista o /eor do Olicio nP 1369191-DA~/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar RUY CAMPOS, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino de 19 e 29 Graus, Classe " D", Referência 3, pertencente ao Quadro 
Permanente de Empregos do eKtinto Terriforio Federal do Amap~. para e~eer
cer a /unção de conliança de Diretor Geral de Estabelecimento de Ensino, 
Código: DAI-201.3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 27 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} N9 1051 DE 27 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Conslituição Federal,§ 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Oficio n9 1369191-DAAISEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 · Designar HELDER ARCÁNGELO DE SÁ MIRANDA, ocu
pante do cargo de Agente Administrativo, Nl-32, pertencente ao Quadro Per
manente de Empregos do eKtinto Terrltórid Federal do Amapá, para e~eercer a 
função de confiança de Assistente, CódigÔ: DAI-202.3, da Divisão de Ensino 
de 29 Ç>rau, da Secre taria de Educação e Cultura. 

Art. 29 - Rev.ogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 27 de março de 199t. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} N' 1052 DE 27 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribiJições que lh.e 
silo conferidas_pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal,§ 2' do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Compleme~tar nP 
41, de 22. 12. 81, e tendo em vis ta o teor do Oficio nP 0032191-DER! AP, 

RESOLVE:. 

Art. f9 - Dispensar LUIZ EDUARDO GONÇALVES DE ASSIS, da 
funçlfo de confiança de Diretor da Polfcia Rodoviária, Código: DAI-201.3, da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macap~-AP, em 27 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Goventlldor 

DECRETO (P} 119 1053 DE 27 DE IIARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçóes que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 1' da Constl(uiçllo Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transi forias e Lei Complementar n9 
41, de 22. 12.81, e tendo em vista o teor do Offcio n9 0032191-DER/AP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar RAIMUNDO NONATO C6RTE COSTA, Agente 
Administrativo, Nl-21, pertencente ao Quadro Permanente do 81Ctinto Territó
rio Federal do Amap~. parà eiCBrcer a função de confiança de Chefe· da Polf
c ia Rodovi~ria, Código: DAI-201.3, do Departamento de Estradas de Roda
gem/DER. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA-AP, em 27 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Govemadllr 

DECRETO (P} N.' 1054 DE 27 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § t9 da ·Cunslituiçllo Federal, § 29 do Arligo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Tr1Jnsit6rias iJ Lei Complementar /19 
41, de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Offc.'o n' 026191-GAB/SEAGA, 

RESO:.v:·: 

Art. 1' • Nomear· MARIA DOLORES DE LIMA AMORIM, para e~eercer 
o cargo em c8mtsdo de Diretor do Departamento de Desenvolvimento de 
Recursos Naturais, Cc!rJigo: DAS- 101.2, da Secretaria de Agricultura. 

( 
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Art. 29- Revogam-s'e as .dlsposições em con.tcária .. 

Macapá-AP, em 27 de m~~ço de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS .. · 
Governador 

ÔEcifETo (PJ N9 tos5 DE 21 DE MAR{;o DE 1991 . . . . . - ,.. ' 

O Governador do Estado do .Amapá, usando das atribuições que lhe 
s§o conferidas 'pelo A;tigo 25, § 1r da ·constituição Federei,§ 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposiçlles Constitucionais lransitórias e Lei Complementar n9. 

· 41, de 22.12 .. 81, ·e tendo em vista a·teor.do Oficio n9 1393191-CSP/SEECE. 

RESOLVE: · 

A,rt.' 19- Dispe.nsar ELIZABETE BAR{JOSA GONÇALVES, da funÇão 
de confisnçà de Secretário Administrativo, Código: DAI-20t: 1;· da Divisão de 
Aperfeiçoamento e Especializaçáo/DEREMA, da Secretaria de Educação' e 
Cultura. · 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. - . 

Macapá-AP, em 21:de março de. 1991. 

ANNIBAL BARCEU~ 
Governador 

DECRETO (P) NP t056 DE 27 DE MARÇO DE 199i 

O Governador. do Estada· do ·Amapá, usando das atribuições que lhe · 
· são-conferidas pe.to ·Artigo 25, § 1.9 da Constituição Federal,§ 29 do Artigo 14 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de.22.12.81, e tendo em visl!l o· teor do Oficio n913931in-CSP!SEECE. ·. · 

.. ' 
.RESOLVE: 

Art. 19- Designar AGUINALDO DE LIMA RODRIGUES, ocupante do 
cargo_. de Agente · ~dminfstrativo, Nl-17, perlencenie a Tabela Especiàl do ex· 
tinto Terrftório.Feaeral do Amapá, para eKercer a fúnçáo de confiança de Di· 
retor Geral de Estabelecimento de Ensino, CÓdigo: DA/·201.3, da Secretaria 

. de Edlicaçáo e Cultura·. · · 

Art. 29.~ ·Revogam-se as disposições em contrilrio. 

Macap~·AP, eni 27 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
· Governador 

. DECRETO. (P) N9 1057 DE 27 DE MARÇO DE 1991 

,.• 

O Governador do Estado do Amapá, usando das ·atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § f9 da Constituiçaa Federa(§ 29 do Ariigo 14 
do.Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

41, ~e 22.12.81, e_ tendo 11m vista o teor do Offcio·n9 1'393191-CSPISEECE. 

RESOLVE: 

Art. 19: Designar TEREZA FARIAS DUARTE MONTEIRO,·ocupante 
do cargo ·de Agente Administrativo,. Nl· 17, pertencef/te. a 1abela Especial. do 

. extinto Território Federai do Amapil, para eKercer a funçilo de confiança de 
.Diretor Geral de Estabelecimento de Ensino, Código: DAI-201.3, da Secreta
ria de Educàçllo.e. Cultura. 

Art: 29 ·' Revogam-se as disposições em contrário. 

· Macapá-AP. em 27 de março de .1991. 

ANNIBAL· BARCELLOS. 
·Governador 

DECRETO (P) Nf 1058 DE 27 DE MARÇO DE 1991 . . 

O Governadar1da Éstado ·da Amapá, us.ando das atribuições ·que lhe · . 
silo conferidas pelô Artigo 25, § 12 da Canslituiçlfo Federal •. § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições ConstiWcionais ' Transitórias e Lei Complementar n9 

41, de J2.1_2.81, e tendo enJ vista o teor.do Offcio n9 1393191-CSP!~EECE. . 

RESOLVE: 

. ' . 
41, de 22.12.81 .. e tendo em vista o teor da Oficio n9 139319 .1-Csf'lsEEC~. 

RESOLVE: 

· ·Art. 19 .• Designar ELIZABETE.BARBOSA GONÇALVEfi, _ocupante da· 
cargo de. ·Agente Aifministrallvo, Nl-32, pertencente ao Quadra· Permanente 
de Ert}pregos. do ·eKiinto Território Federal do Amapil, para exercer a funçao 
de Diretor Geral de Estabelecinientq de Ensino, Código: DAI-201.3, da ' Se-
cretaria de EducaÇaÕ e Cullur~. . · · · ·. 

Art. 29·. Revogam:·se as disposições em contrilrif:. 

Macapá-AP, em 27 de março de .1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Govern{ldor 

DECRETO (P) NP 1060 DE 27 DE MARÇO DE t991 
. i . ' 

O G~vernador ·da Estado do A,;,apá, usando das atribuições que Íhe 
silo I!Onferidas pelo ·Artigo 25, § J9 da Constituição Federal, § ;?9·da Artigo 14 · 
do Ato .das •Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 
41,de22.t2.B1, · - · · 

.RE'SOLVE: 

. A ri: 1º • Dispensar ANTONIA NASCIMENTO DA SILVA, da função de 
confian'i;a de Secretário Administrativo, Código: DAI-201; 1, da Divisão ·de· Ar· 
liculaçll_o Municipal, da Secretaria de Planejamento e Coordenaçao . . 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Mac;apá·AP, em 27 de março_ de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GÓvernaCÍor 

.. DECRETO(P) NP 1061 DE 27 DE MARÇO DE 1991 

O Governadàr do Estado do ·Amapá, usando das atribuições que Jhe · 
sao conle(idas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição. Federal. § 2º dó Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transi(Órias e Lei Complementar nº . 
41, de 22.12.81, 

R~SOLVE:. ' .• 

Art. · J9 • NOmear ANTONIA NASCIMENTO DA SILVA, para o· c_argo 
em ~<Jmissila .. ·de Ch_ele da Di-.:isão de Programação Orçamentária, Código: 
DAS-101. 1, d8 Secretaria .de Planejamento e Coordenação. 

·Art. 29 • Revogam-se as disposiçõ~s em contrá'rio . 

Macapá-AP, ·erii Z7 de março de ·1991. 

ANNIBAL BARCELLOS . 
Governador 

DEC~Eto (PJ Nº t062 oE 21 DE MARço DE 1991 

. O ·Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe. 
sáo conferidas pelo Artigo,25, § J9 di! ca:ns.tii1Jição Federal, § 29 do Artigo 14 
do. Alo das DisposiÇões Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 
41, de 22.12.81, · ' 

RESOLVE: 

. . Art . . f9' • ..,Designar MARIA .D!< CONCEIÇÃO LAURINHO DO$ SAN-
TOS, ocupante do cirrgo de Economis.ta, NS-OS,_pertencente a Tabela ·Espe
Cial ·do eKtinto' Território Fede_ral do Amapá,. para. a· função 'de confiança de 

· Assistente; Código: DAI-202.3, da Divisão de.Prograinação Orçamentária, da · 
Secretaria de Planejamento e CoordenaÇão. · 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em con!rário. 

Macapil-AP; _em 27 de março de 1991. 

ANNIBAt. BARCELLOS· 
. Governador 

DECRETO (P) Nº.1063 DE 27 DE MARÇO t;JE 1991 

Art. 1 ~ • De~igmu RAIMUNDO RODRIGtJE!S DE .SOUZA; ocupantà 
O Governador do Estad~ ·do Amapá, .usando das atribuições que lhe 

· · são conferidas pelo Artigo 25, § 1 P da Constituição Fed~ral, § 29 do Artigo 14. 
do .Ato . das Dispos ições Constitucionais Transitórias e Lei Complementai nº 
41, do 22. 12.81, e tendo em vista o teor do Ofício n9 0102/91; COTERRA; 

do cargo iJe Agente Administrativo; ·NI-22, pertencente ao Quadro. Perma
nente do extinto Território Federal do Amapá, para eKercer a funçllo de con
fiança de Diretor-Geral de Estabelecimento de Ens_ino, Código: DAI-201.3; da : 
Secretaria de. Eductiçilo e Cultura. · · . · . ~ · ·: · . 

Art. 2~ -. Revogam-se as disposiçlles em contrário. 

Macapá·AP, ein 27._de março de-199't. 

ANNIBAL BARCÉLLOS 
GoveiTIIldOr · 

DECRETO (P) Nº 1059 DE 27 DE MARÇO DE'1991 

O Governador do 'Es tado.do A~apá; usando das atribuições que lhe 

RESOLVE: · 

• • Art. 19 · Designar VALDELIS GUIMARÃES DA SILVA, Datilógrafo, 
Nl-12, pertencente a Tabela Especial de Empregos, do eKtinto Território Fe
deral do . Amapá, _Para a funçllo, de .confiança pe Responsilvel pela Atividade 
de Pessoal, CódJga:. DAI-201.2, da Divisãó de Apoio Administrativo!COTER-
RA. . · . ' 

Art. 29 • Revogam-se as dispÓsições 'eqr contrário. 

Macapá-AP, em 27 de · março de 1991. 

s ilo conferidas pelo Artiga.25, § 19 da Constituição Federal, ·§ 29 do Artigo ·14 , . ANNIBAL BARCELLOS 
do Ata· das. Disposições Constitucionais Transitórias e· Lei Comp!e~entar n9 GovertÍador '-------;.__;.. _________ __; __ __;_...,... __ .... ....::;-.___; __ _..;..__;__;__;_,;. _____ ...,........;~==:.:::..---'-----~~.:..--,.,•··" . 

.. 
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DECRETO (P) N• i064 DE 27 DE JIARÇO DE 1991 

O Governador do Eslado do Amapll, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 1' da Cons11tu/çllo Federal. § 2' do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar .n9 

41, de 22. 12.81·. e tendo em vista o teor do Ofício n' 0102/91-COTER~A. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Designar MARtLENE MENEZES LOBA TO, Agente Adminis· 
trativo, Nl-17, pertencente a Tabela Especial de Empregos do extinto Territó· 
rio Federal do Amljpll, para a funçllo de confiança de responsllve/ pela Ativi
dade de Finanças, Código: DAI-201.2, da Dlvisllo de Apolo Administrai/· 

· vo!COTERRA. 

Art. 2'- Revogam-se as disposições em contrllrio. 

Macapá-AP, em 27 de março de 1991. 

ANNIB~L BARCELLOS 
Go11emador 

DECRETO (P) N• 1065 DE 27 DE JIARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 1' da Constitdçllo Federal, § 2' do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 
41, de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Ofício n' 0102191-COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar VINICIO ABDON MOREIRA, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, Nl-t7, pertencente a Tabela Especial de Empregos do 
extinto Território Federal do Amapá, para a funç"ão de confiança de Respon· 
silvei pela Atividade de Património, Código: DAI-201.2, da Divislo de Apoio 
Administrativo!COTERRA. 

Art. 29 - Revogam-sf' as disposições em contrllrio. 

Macapii-AP. em 27 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go11emador 

DECRETO (P) NP 1066 DE 27 DE JIARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçlles que. the 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 1' da Constituição Federal, § 2' do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar ANGELO DE ALCÀNTARA QUEIROZ, do cargo 
em com/ssllo de Chefe do Núcleo Setorial do Planejamento, Código 
DAS- 101.2, da Coordenadoria Estadual de Terras do Amapá-COTERRA. 

Art. 2 9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapii-AP, em 27 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N' 1067 DE 27 DE JIARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usandp das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituiçllo Federal, § 2' do Artigo 14 
·do Ato' das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei C omplef716ntar n~ 
41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear DORIS MAR DE MAGALHÃES FIOCHA, para o cargo 
em comissão de Chefe do Núcfeo Setorial do Planejamento, Código 
DAS-101.2, da Coordenadoria Estadual de Terras do Amapii-COTERRA. · 

Art. 2'- Revbgam-se as disposições em contr1! rio. 

Macapá-AP, em 27 de ma;ço de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gotlemador 

Dep~amento de Pessoal 

PORTARI A (P) N2 054/91-IP/ SEAO, 

O DIREJOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atri 
buições que lhe são conferidas por delegação de competên : 
ci a , através do Decreto ( E) n2 ill de 14 de outubro de 1976 
do Exmº ,, Sr . Governador do extinto Território Federal do' 
Amapá . 

R E SOLVE : 

Considerar. desli·gado do Quadro Pennanente do ex- Ter -
ritÓrio Federal do Amapá, o servidor ANTONIO ROMANELLI OC 
PA[lJA, ocupante do emprego de Agente Adninistrativo, redis 
tribuÍdo para o Ministério Ua. EcD'lomia, Fazenda e. Planeja: 
menta , através da Portaria n2 158/ffiH/.SAF/PR, publicado no 
Diário Oficial da União , de 2?,02 ,91 , ' ' 

' DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em 21 de Março de 1 ,991, 

ADI\L TO JJS~ OOES DI\ COSTA 
Diretor do DP/AP. 

' 
Secretaria de Estado . 
da Fazenda 

ATO DECLARATÓRIO NP 002 DE 18 DE FEVEREIRO DE 1991 

Operações com cigarros, cigarrilhas, charuto, fumos e papá/s .para 
cigarro. · 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições previstas no artigo 227, inciso I do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas ll Circulaçllo de Mercadorias do Distrito Federal, 
aprovado pelo Decreto 3.992177, apl/cllvel nesta Unidade da Federação pot 
daterminaçllo do Decreto Estadual (N) n' 0006 de 07 de j aneiro de 1991 ; 

CONSIDERANDO as alterações Introduzidas no Regulamento do fm 
posto sobre Produtos Industrializados; 

CONSIDERANDO a necessidade do requerente simplificar a contro
lar a escrituraçllo fiscal de vendas equiparadas a estabelecimento industriaf: 

DE C L A R A: 

que a CIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ, estabelecida na cidade da 
MacapA, ll Rua Raimundo Alvares da Costa n' 309, CGC/MF 
27.673.32610127-38, inscriçllo estadual 03.000684.3, fica autorizada a adotar 
os procedimentos fiscais a seguir descritos: 

I - CÁLCULO, CRlDITO E RECOLHIMENTO DO ICJIS. 

1. 1. Todos os procedimentos da coritro/6 do ICMS da111do IWbl'fl clger· 
ros. charutos. cigarrilhas, fumos a p/Jpe/s para cigarros comercializados pala 
CIA. Inclusiva a ascrlturaçllo a racofhl1716nto ficar/lo a cargo da dependlncla 
localizada na rua Raimundo Álvares da Costa, n' 309, na cidade da JlacapA, 
com CGC N' 27.673.326/0127-38, e lnscriçllo Estadual nQ 03.000684.3, que 
funclonarll como astabat'acif716nto central/zador nasta Es,.do, sendo nesta 
regime especial denominado Estabalacif716nto Principal. 

1.2. O ICMS devido sob.ra produtos referidos no fiam antflrlor sarll. 
calculado e antecipadamente lançado pelo Estabelecimento Principal, con-
forf716 abai11o: · 

Cigarros 

Nas entradas nos dePdsltos d11sta Estado a base de clllcu/o sarll o 
preço .d11 : ·enda no varejo. 

Charutos, clgaul/has, fumos a pApo/s para cigarros: 
~ecr~taria de Estado 
da Administração 

L_!'~~~-~~~~~~~~~------------~~~~~~~~ 1 1.3. O crldito do imposto rafaranfe .ts mercadorfaa recebidas no. 

O preço da atacado, acrescido da margem da lucro -d? tlarejisra, 
apurada com base am percentual fiudo por esta Estado. 
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.Depósitos será ·atribuído ao estabelecimento Principal, sendo qu.e este, si· 
~ multaneamente, deve se 'debitar pelo valor do imposto c.orrespondente ás 
óperaÇ~es posteriortJs. 

1.3.1. o documento hãbil para apuração do crédito e dos débitos nas 
condições do "capur d9ste ítem é a respectiva. nota /isca/ de. translerencia . 

· recebida. 

1.3.2. os .lançamentos serão feitos, via processamento de dados, 
conforme o fttJm IV do.Re_gime. 

. ' 
1.4. No último dia de cada.perfodo dé apuração bem como na véspera 

de mudanças de preço de a;lquotas ou de base· de .cálculo o estabelecimento 
principal deverá lançar a ú6dito o montante total do ICMS incidef!le sobré o 
estoque de todos os produtos eKistentes no terri'.ório estadual. . · . . 

No dia seguinte l)averá lançamento do débito sobre esse mesmo es· 
toque, tendo por base o preço de venda•no varejo que estiver em vigor . . Tanto 
:o crédito como o débito, serãÓ lançados •. cont base· no Mapa· de Estoque ·de 
Produtos, substituto do livro modelo 3, conforme an,exos 1 a 7 apresentaqos 
no processo n9 28730.01645190 de 20 de novembro de 1990. · 

1.4. 1. pago o Únposto na forma IJStabelecida neste regime não hav~rá 
recolhimento.sobre as demais operações internas. 

1.5. Ocorrendo transferfJncia do depósito a estabelecimento localiza
dos em outros Estados, de produtos em relação aos quais já tenha sido re· 
colhido o imposto devido tanto pela Companhia comÔ pelos varejistas, será 
parmitido ao estabelecimento principal creffitar-se, a qualquer tempo, do total 
dos impostos pa'gos anteriormente. · 

1.5. 1. o crtfdito referido ~este sub·ítem anleripr será efetuado com 
base·na Nota Fiscal relativa ã transferéncia, àtravés de um só lançarriento,no 
Registro' de Entradas, e no mesmo perfodo fiscal em que ocorrer a trans fe-
rência.' · . 

1.5.2. Na hipótese do sub-ftem ,1.5, se a mercadoria sair de outro 
ponto diJ venda,. a Nota Fiscai relaÍiva ·a tra.risfereÍJcia indicará esta circuns-
1/lncia. 

· 1.5.3. Fica . facultado, ao estabe/cimento principal creditar-se da par
cela do imposto devido pelo varejista e retido na fonte, nas .operaç(ies de . 
saída, a título de doa.ção ou promoç~o. realizadas por qualquer estabélec!
.mento da Cia. neste .Estado. 

1.6. O ICMS previsto neste regime especial, inclusive o decorrente da 
;;ubstituição tributiiria, se.rá recolhido de acordo com a legislação vigente . . 

· 1.6. 1. Na· hipólf}se de vendas para /ora do-Estado, realizadas por car
ros de venda's deste Esiado, o recolhimenio do·ICMS obedecer/i o prazo que 
for fixado no Estado de destino da mercadofia. · 

I. 7. Anualmente, aié o. último 'dia útil do mês de março o estabeleci
-mento principal entregar/i .a Secretaria da FazencJ.a. na cidade de Ma capá, 
·uma _relaç~o discriminando o .valor tributável e o valor total do ICMS devido e 
reco,-hido por substituição tributária, ~as operações de vendas realiza'das no 
decorrer ;;id ano an!erior, eni cada Municípip do Estado. 

11 • DOCUMENTOS. FISCAIS 

. .11.1. Nos dncume·ntos 'fiscais. relativos a mercadorias prov.enientes d~ 
outras unidades da Federação; quer déstinadas ao estabelecimento principal, 
quer destinadas a outros depósitos _de vendas deste Estado ou mesmo a 
carro dê vendas sediádos, será •feita a demonstração dos valores tributãveis 
e do ICMS devido pei!J Cia.-. bem como o dos varejistas/atacadistas e reven
tiedores, dispensando-se assim a emissão de no.tas fiscáis $imbóticas para 
as saídas: · · 

11.2. Nas . t~ansleréncias . interestaduais entre Depósitos de Vendas a 
nota fiscal serà emiiida peló estabelecimento principal do Estado .remetente, 
indicando o local de retirada.e tendo como destinatário o Depósito de Vendas 
recebedor. Nesta nota serão obrigatoriamenie mencionados o endereço e o_s 
números dos CGC e da inscrição estadual do estabélecimento principal do 
dfistino. · · ' • 

11.2.1. O estabelecimento que efetivamente receber a mercadoria, de
verá. anotar na respectiva nota fiscal, a data do recebimento, enviando-a em 
seguida. ao estabelecimento principal para os devidos regis tros: 

11.3. as transferencias internas entre depósitos de vendas é vedado o 
lançamento do ICMS, devendo ser méncionado na respectiva notá fiscal, o 
n.úm~ro deste Regime Especial e a data de' s.ua aprovação. 

11.4. As notas fiscais emitidas para remessa de mercadorias para 
realização de vendas fora do estabeiÍ:i!T'ento da Cia .. denominadas Notas 
Fiscais de carga, deverão conter, além das exigéncias legais, mars as ·se· 
guintes características: 

a ·- nome do vendedor responsável, no espaço reservado ao desti
natário da mercadoria: 

b- número da placa do, veícul~ t_ransportador: 

c - série e sub-série, bem como as res~ecÍivas numerações das NF 
de venda que serão Úlilizada.;: '• 

d. • descrição d~s· mercadorias: 

e -datas de ~aidas e retorno: 

f - colunas de quantidades para cargá.' 

11.4.1. Nas noias fiscais referidas no ítem 11.4 será dispensada a indi
. cação dos valores bém como dÓ destaque do ICMS. · . 

f/.4.2. Os prazos de validade das notas ·fiscais de que trata o item 
f/.4 ficam fixados: 

a -em .. 10 (dez) dias desde que se desilnam a acobertarem as mer
caôorias. comercializadas dentro do Município da sede do Depósito; 

b - em· 30 (lrin,ta) dias para os demais casos; · 

, _ c - esses prazos permanecem em vigor; mesmo. qÚe os veículos re' 
tornem ao Depósito para complementar a carga, indepenc1entemente do nú

. me~o de vezes, e desde que a carga inicial ou parte· que dela ainda restar, 
· permaneça no próprio veiculo. 

.11.4.3. A nota fiscal de carga deve. ser extraída ·em·3 vias. 

Se houver vendas interestaduais; a nota fisca l será emitida em 4 
· ~ias, das quais' uma será para uso do fisco . . 

11.4.'4. Fica dispensàda ~ Not~ Fiscal de Entrada para. cobertar o re
torno de mercadorias ao depósito, pois toda à movimentação de cargas àe 

· veículos será feita no Registro de ,Controle da Proãuçáo e do Estoque_. 

11.4.5. Fica dispensada a emissão desta Nota Fiscal para o's carros 
qu~ operam co~ sis.'ema de venda antecipada. . . . 

11.5. À nota fiscal de venda poderá ser emitida em 2 (duas) vias; sem 
destaque do' v~lor do ICMS, tanto da Companhia quanto dos varejistas/ataca
distas, desde que forneça condições para o cálculo do imposto e conten.ha a 
declaração _de que ambos os impostos foram recolhidos antecipadamente, 
estando, porém estes valo~es Incluídos no preço de venda da .mercadoria, 

11. 5. 1. A notà fiscal referida neste item destinar-se-á, também, a to
das as operações de vendas da Companhia, seja para vendas antec;ipadás 
(mecanizadas) ou pronta entrega. • 

. 11.6. Nas notas fiscais utilizadas pela Companhia destinadas a carga 
e a venda de mercadorias deverá ser mencionando, por impressáo tipográfica 
ou carimbo, o número de.ste Regime E~pecial e data de assinatura. 

' 11. 7. Aulorizaç!lo p~ra .impressão de documentos fiscais a serem !flili-
. zados pelos estabelecimentos períencentes a Companhia , localizijdas neste 
Estado, deverá ser requerida à reparÍiç3o competente, no. Município do esta
belecimento principal . . 

11.8. Fica a Cia. dispimsada da emissão ·de nota fiscal para remessa 
e distribuição gratuita de cartazes, cartazetes e outros artigos de natureza 
promocional, excluído o produto de seu comércio, desde qi.Je o transporte e a 
distribuição de tais materiais sejam feita 'por empregados da mesma. 

111- VENDAS INTERESTADUAIS 

. 111. 1. Nas vendas realizadas por carros deste Estado; em outros Es·. 
lados, fipa a Conipanhiá autorizada a adotar o seguinte procedimento:· 

a - o carro de venda ao sair oeste Estadp emitirá. uma nota fiscal de 
carga" série C, contendo: · 

- .nome do vendedor resp'o'nsável, no espaço reservado ao destinaM-
rio da mercadoria; · , · · 

- númerq dá placa do veículo transportador: 

- série e sub-série, bem como as respectivas numerações das·NF de 
venda que serão utilizadas: · ~ 

·:.descriÇ!lo das mercadorias: · 

- datas de saldas e reJorno: 

- ·colunas de quantidades pãra carga, ~endas e devolução. 

· b - ·As vendas reali<acJus fora do Eslado serão acobertadas· por No-
tas Fiscais Série C ou Única, sem destaque do ICMS. . 

·l: - quando o re torno deste carro para este estado, ·a nota de carga 
déverá ser totalmente preenchidas, nas colunas devolução - m!J;cadoria que 
reiornou sem ter sido vendida e venda-merc'ldorias que terá como suporte o 
somatório das notas fiscais do ítem b acima: · · 

d • após o preenchimento completo, o carro de venda enviará a mes
ma; acomp;mhada dos respectivos talões de venda, para o estabelecimento 
principal, que deverá providimciar os respectivos lançamentos, conforme o 
'ítem que segue: · 

111.2. O estabeleciménto principal, de posse da documentação recebi
da· dos carros de venda que trabalham nas condições do ítem 111 Vendas lnte· 
reslaçluais deverá providenciar, aci ?eceberem á documentação db ítem ante
rior. 

no: 
a • consolidação meritàl das vendas realizadas, por estado de desfi~ 
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b - emissão do "Demonstrativo Mensal do ICMS devido ao estado de 
..... .............. .... . ", o qual conterá: 

- número e a 'data de todas as notas fiscais de carga, série c 
..... .. ........ , ... , emitida no mês ; 

- sumário das vendas do mês por marca e categoria ; 
- valorização dessas vendas a preço de fabricante e .m_argem rio va-

regista : 

- cálculo do ICMS da Cia, relativo ao diferencial de alíquota : 
· apuração e cálculo do ICMS rela tivo a substituição tributária. 

c - estornar os valores assim ·apurados do "Livro de Apuração do 
ICMS" modelo 9-A, mediante laf!Mamento no quadro "Crédito do Imposto ", 
i tem. 003, estomo de débito com a expressão " Vendas para o estado de 

d • emitir as respectivas guias para os correspondentes estados da 
federação, obedecendo aos prazos legais _de reco lhimento dos mesmos: 

e · recolher o ICMS devido aos demais estados, através da Guia Na
cional, instituída pelo Ajuste SINIEF 12189, arquivada em separado: 

· 1~ via do " Demons trativo Mensal do ICMS"; 
· cópia das notas fiscais de carga do período; 
· originais das guias de recolhimento do ICMS. 

111.3 Nas véndas realizadas por carros de vendas de outros estados 
no território deste estado, fica a Companhia autorizada a adotar os mesmos 
procedimentos dos sub-itens 111. 1 e 111. 2, observando-se porém: 

111.3.1 Cada estado da leder11çflo deverá ter seu estabelecimento re
metente averbado ao Livro de Registro de Documentos Fiscais e. Termos de 
Ocorrência, modelo 6, do Estabeleciment~ principal deste estado . . 

111. 3.2 Cópia deste regime deverá ser enviada aos postos /íscais das 
barreiras interestaduais. 

11/.3.3 No livro de apuração do ICMS do estabelecimento principal 
deste estado, no quadro obser vação indicar: vendas feitas pelo estado de 
.................... ", registrando-se o ICMS da Companhia e ICMS do varejista, 
separadamente. 

111. 4 Toda documentação referente ao estipulado no ítem acima, fica
rá a disposição do fisco. no estabelecimento da acordante, onde se procedeu 
os registros, mas a pedido da fiscalização deste estado deverá se entregue 
num prazo máximo de 10 (dez) dias. , 

111. 5 Todas as Nostas Fiscais utilizadas para atender o item til, de: 
verão ter por impressão tipográfica ou carimbagem, o número e a data deste 

Regime Especial. 

111. 6 Para os carros de venda de outros estados ·que adentrem ao 
Estado do Amapá, aplicam-se as normas des te regime, qu~ndo em operação 

'dentro dos limites terri toriais deste estado. 

IV- ESCRITURA ÇÃO FISCAL 

IV. 1 O estabelecimentq principal terá, além dos livros e Apuração. 
modelo 9-A, Inventário, modelo 7 e Registro de Ocorrência, modelo 5, livros 
" Registro de Entradas e "Registro de Saídas ", instituídas pelo Convênip 
ICMS 95/89, destinados ao regis tro das notas fiscais relativas as mercado· 
rias rec_ebidas de outra Unidade da Federação, · .. bem como as demais ope
rações incidentes do ICMS (aquisição interestadual de material de uso e 
consumo e do be_ns do ativo). 

IV. 2 Registro das notas fiscais relativas as mercadorias recebidas 
de outras Unidades da .Federação deverá ser efetuado pelo es tabelecimento 
principal com lançamentos. simultâneos nos Livros de Entrada e de Saída, no 
prazo máximo, de 10 (dez) ·dias, a contar da data de recebimento das me~ 
mas.· 

IV. i. 1 As demais movimentações internas, após esse registro Inicial, 
ficam dispensadas de escrituração tanto no livro de Entradas como no de 
Saída. 

IV.3 No livro "Registro de Saída" do Estabelecimento principal, have
rá destaque sob o titulo "ICMS DO VAREJISTA ", para controle do imposto 

·destacado nas notas fiscais. 

IV.4 O Estabelecimento Principal fica desobrigado de ss.criturar o Li
vro "Registro de Controle da Produção e do Estoque:·, modélo 3, que será 
substituído pelos anexos 1 a 7 já referidos no item 1.4. 

IV.5 Os depósitos de veridas da Companhia, situados neste estado, 
ficam dispensados da escrituração dos livros fiscais, mesmo aqueles exigi· 
dos para o Estabelecif!lento Principal, exceto os livros "Registrô de Utiliza
ção de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência", modelo 6, e "Registro 
de Inventário", modelo 7. 

. IV.6· Os estabelecimentos da companhia, localizados neste estado, 
ficam dispensados do registro dos documentos. referentes as movimentações 
internas, entradas e saídas, de materiais de uso, consumo e•atitlo. 

,V · DISPOSIÇÕES GERAIS 

V.1. t facultado aos vendedores da cdmpanhia,que realizam vendas 
fora do estabelecimento por meio de veiculo, o atendimento de fregueses, 

• 

mesmo distantes dos estabelecimentos comerciais destes, desde que tais ' 
fregueses sejam portadores e exibam Ficha de Inscrição Estadual . 

V.2. A Companhia poderá vender os seus produtos a pequenos co
merciantes, barraqueiros, fe irantes e mascates que não estão inscritos no 
cadastro de contribuintes do ICMS (CAD-ICMS), através dos carros de ven
das, bem como, das Lojas-balcão situados no estado. 

11.3. O presente regime especial nflo dispensa a benéficiária do cum· 
primento das obrigações principal e acessórias, prevista na /egislaçllo e.m vi
gor, podendo o mesmo ser alterado ou cassado a qualquer tempo e à t!ritério 

· do Órgão Fazendário Estadual. 

V.4. Ficam revogadas os ATOS DECLARA TÕRIOS concedidos ante
rior ao presente-Regime Especial. 

Macapá-AP, 18 de f~vereiro de (9!11. 

JANARY CARVÃO NUNES 
Secretário de Fazenda 

·Publicações Diversas 

ATA DE REUNIÃO DA SOCI EDADE AMAPAENSE DE MEDICI NA 

VETERINÁRI A-SAMV-AP . 

Elei ção da nova Diretoria da SAMV- AP. 

Aos quinze dias do mês de Dezembro de hum mil mil 

novecentos e noventa , na sala de reuni ão da Secretaria// 

de Agric\Jltura- SEAG-.AP , sob a presidência provisÓria de 
I • 

JOSÉ DE-ASSIS. FRANÇA, precisamente às nove horas, teve// 

ini cio a Assembl~ia Ordinária da Sociedade Amapaensé de 

Medicina Veterinária do Estado do Amaoá-SAMV- AP ,, com o 

firme propÓsito de el eger a Diretoria desta enti dade, em 

conformidade dom o Estatuto publicado no Oiário Ofi cial / 

do TerritÓrio Federal do Amapá de 23/05/90 . O Presidente 

deu inicio ao orocesso de eleição , canviaando a mim Or./ 

MAURO JACKSON DA SILVA IJORAES , para secretari ar os tra -

bal hos·. Em seguida o Sr . Presidente solicitou ao Or . ISA · 

I AS CORR~A PEREIRA que f izesse a leitura da chaoa ~nica/ 

apresentada a Diretoria, trinta dias antes da Elei_ção .// 

Verific:ada através da Lista de Presenç!'! que havia "quo!'

um" necessario, a "Chapa ~-nica " aoresentada foi . aclamada 

oor unanimidade f i cando assim constituida: Dr. José de//. 

Assi s Fr~nça (PRESIOENTE) ; Or. ~uro Jackson da Silva Mo

raes(VICE- PRESIDENTE) ; Or. Flávio Ferteira da Silva (SE

CRETÁRIO); Dr . Mário de Jesus Lucien(2º SECRETÁRIO); Dr. 

I saias Corrê Pereira ( TESJUREIFO) ; Dr. Mário Jesus de // 

Mendonça ( 2º TESOUREIFO ) ; Dr. HermÓgenes Carrpbel Mot.r-/ 

tinho( DIRETOR DE RELAÇÕES PÚELICA ) ; Dr. Renato d~ PD-/ 
cha Portal ( DIRETOR SDGI .AL ) ; Acl~mada a nova Diretoria 

o Presidente éleu por e'ncerrada a reunião , que · eu Dr. Mau 

ro Jackson _da Sil va Moraes, secretariei e da qual exarei 

a lavratura da presente Ata que vai assinada por mim · e 

pel o ~residente , apos ter declarada e constituÍda a· Nova 

Diretoria da SAMv-AP, f i cando a posse o ara a segunda j !f 

quinzena de Janeiro de .hum mil novecentos e noventa 

hum. 
Em terrpo, o cargo de Diret or de RelaçÕes P~blicas 

e stá respaldado nos termcis da Lei Nº 53?? de ll de r::e

zembro de setenta e ?Bte e sendo reoresentado nesta So 

e 
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· .;iedade · de . Ph3~ici.nà · Vete'rinari~ pelei Or. H:i,ldegardo ~- · . diariamente pe l a s ÇJ\Jrigaçoes sociais, 
. . 

noel. Thaumàturgo Peres de Miranda, Relações P~blicas // , 

CFP-Aj,, ?~ Região .~º 166: 

Art,' .io9. O sin.dica'to . ~-triivés de .seu P.'residente, re'-
.,presentará os seus sÓcios, Ativa e · .Passi~aménte, Judicial . 

. , . . . f . • 

FLÁVIO- FERREIRA DA SÍLVA. ,..OSÉ DE ASSIS FRANÇA 

· SECRETÁRIO PRESIDENTE DA SAMV-AP. 

PE:su'Mo oo EsTATUTo .oo siNDicATO oos TAxisTAs E .corioumREs· 
DE VEÍCULOS ÓE ALUGUEL DÓ MUNICÍPIO DE SAriiTANA, 

r Art • . lQ, O Sindicato dos Condutores. Taxistas e condu
tores de veÍculos de ~lugu'el.do . MuniC.ipio ·de .Sántana, com 

. sede e forum no M~nid pici de Santana'·- é con~ti tu'ído para os · 
fins de estudo, organização,· coorde~ação, · proteção, lazer 
e ·:esporte, rec~aç~o e representação .le.gàl da ~ategoria , 

. Profissional, dos taxistas e, condutores de. veLculos de 

aluguel do Muni.dpio de -San tana, ·, ,. . 

Art • . 2º . São prerrô'g~tiva do Sindicato : 

e ·extra . Judiçialmente , !'m juuo .é fora dele, 

,. santana-AP ,. lO ·de outubro- de ' l989 .· 

JOSÉ FR.AN:;ISCO ÇOST A PICANÇO 

·Presidente. 

. MINISTlRIO DA ÀGFÚCUL TUflA E .REFORMA AGRÁRlA 
DIRETORIA.,_FEDERAL DE· AGRICULTURA ' F REFORMA AGRÁRIA NO 
' ·. .. . AMAPÁ . . · •. .. 

. . . . . 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTR,\TUAL 

. .a) - ESPÉCIE- Contrato de Prestação ae Serviç~s. celebrado em 15 
' de janeiro de ·1.991, entre a Diréioria Fede;al de Agricultura e Reforma Ag~á
' ria no Amapá e a Firma ALVO COMÉRCIO E. SERViÇOS L TOA . 

' b) - OBJÇT/V() ·: Prestação d;~ ~'erviços de CONSERVAÇÃO, LtM-

. a) - Repr~sentar os· interess es' cia ·categoria ·e os inte
resses· .individuai s de. seus asso~iados · ·" . 

' b) ·_.Celebrar acordo- ou convençÕe~ . cole.tivàs de traba..: 

PEZA E HIG~ENIZAÇAO no prédiO sede da Diretoria Federal de l)gricultura e 
reforma Agrárta no Amapá emMacapá, Capital do Estado do Amapá . 

·f . · c) -.. LICITAÇÃÓ EMPRE~ADA - Ccinvi;e; . Pro~essado .sob o n9 
21008.000002, realizado em 14 de janeiro de .1.991. · · ,. 

lho .· e susci ta'r -dissÍdios 6c:letivos, 

c) - Eleger ou designar os representantes ·da categoria 
na forma ,-deste estatuto; 

. d) _: Estabelecer 'niensal:i.da'cies, para · os a~sociados ·. e 
éontribuiçfíes para toda a ;categoria;• 

e) - Representar a catego~ia nos c.ongres~os, conf.eren-' 
·cias e encontros ~e · qualquer · âmbito; · 

f) .- Promover lazer e beni. ~star. socÚil aos seus sÓç:ios 
e simpatizantes, 

Art, .11, . São Orgãos do Sindic~to: 
· ~) Cm1'grils~ci' -da categoria 
b) - "Assembleia. Geral 

d) 
e.) 
f) 

Díretorfa cole!J,iada' 
Oiret~.rla ·executiva 
Conselho fisca·l . · 

c) Conselho de representantes 
· .. 

Art, 1:4, . A Assembléia g'e.ral é ' soberallp de suas resolu'
çÕes· respei tadàs as détérminaçÕes do con~ressÓ· e db pres~n
te·Estatuto, 

Art: 23,"·. O. siridickto. será administrado por uma direto
ria colegiada d~ 18 ·membros tHehalmente -eleÜos na forma 
des.te estátuto, .....,. 

Art , Z,4, Os m~mbro; da ,.dir'etoha executiva serão deno
minados de; 

. Presidéhte I Secre'tário Geral:, Oi r, de 'Finanças r Oir. 
de Divulgação; Oiri. dé CLilÍ:urà1 D!r,:.dê Pesquisa em assun
tos. profissiona:i.'s ', Oh·; ·(Je Relações .p~b:Uéa; é ' formaçÕes 

· sindical·, .'oir\ de Sa.Ccie ·e con~içqes de trabalho, Oir.. de 
Mobilização e. páti-imôr;io D~r· •. de esportes., · Oi r. Soc-iaL • 

Art. 3D; A. ciirétoria ~oinpete: . ' 

a) - . Áoministrar •o Sindicatci' e . seu patrimÔnio social 
b) - Garantir .a .filiação de q~alquer in,tegn;mte da ca

tegoria sem distinção 'Etc·, •• ' 

Art . 31, Ao p~side'nt~ c;:o~pete: 
:a) - Repre~ent:ar o .sindi'c'ato, podendo delegar poaeres. · 

ETC,, , 

.. ·. Art, 97, 1'-b caso de dissbh.ição do sindicato; o que só . 
se . dará por deliberação !O!Xpressa da Assembléia Geral . cor'!- I . 

vo_cad~ paz:a este fim ' ('e'sp'ecialmente) e com a presença mÍ
nima de 3/4 . (Três quartà) dos asso_ciados 

1 
o seu patrimÔnio 

será desÜnsdo ·a ú~a o~ .mais' ins ti fuiçõe's conge,!'leres , . . 

Pii'r-ágr~fo Único - Á dis tribuição dos ben•; pa~rim~niais 
e récurs os finaricêii:us ; s~rá feita pela ·mesma As.sembléia 
que àutorizoo à dissolúção , 

Art . iD3, Este Es tàtufo, depois de aprovado pará .A-ssem
bléia especialmente ·con~cada para .tal, entrará em. vigor 
na d~ta de súa' pubÜcação. 

Art • . lOS, O presente ·e s tatut'o s ó poder á s er · al'te rado 
pOr decisão do cÕn~eüíó de' representantes , f1eve rendada por 
Assembléia Geral · especÍficà, · 

·Art. ·107; O sindicato terá s ua ·direçã~ pOr tampo inde
terminado·; 

d) - CR~DITO- Alividaife 4210(04007002120080064 Cooéden~ção e 
Manutenç~o dos Serviços Administrativos das Diretorias· Federais - Elemento 
Despesà 3490-37, Locaçso de Mão. de Obra, Orçamento de 1.9s'1. . . . . ... . . 

;. · e) .- VALqR INICIAL DO CONTRATO - Cr$-S22.959,50 (QUtNHEN 
TOS E VIN.TE E DOIS. MIL NOVECENTOS E CINOUENTA E NOVE CRU-
ZEIROS-E CINÇWENTA CENTÁ VOS). . 

I)- PRAZO- De.01 de janeiro de {9.91 a 31 d~ dezembro de -1~991~· 
·. ...... -

· · . 9J. - ASSINATURA • Bri.ino Veras Nasci~ento • •Direto,' Federal de ' 
Agricultura .é ~e;ónna. Agrária no Ámapá.e Ana de Naz~ré Gomes· Monteiro- · 
ALVO COMÉRCIO E SERVIÇO$ L TOA. .. I . 

h) .- TESTEMUNJ.iils - Pàul~ Afonso Brito- ~óbato e Ma;ia El;id Olivei-
ra da·Sifva. · · . 

' Macapá, 15 de jan.eiro d~ 1. 991 . 

BRÚNÓ. LiEFíAs ~ASCiMENTb 
Diretor DFARÁIAP 

Álit•IIST~RIO DÂ ÂC>RÍcVLTURA E ~EFORMA ÁGRÁRIA ' 
DIRETORIA ·FEDERAi.. DE ~GRiCULTURÀ E REFORM;il. '•:4GRÁRIA NO 

. - ÀMAPÃ 

EXTRÂ to DE INSrituMÊNTO CONTRATUAL . . 

a) - ESPÉCIE - Contrato de Prestação de Serviços, celebrádo em 15 
dÍJ jan.eiro dé Í .99.1; entr& ã DirelÓria Fedéral d.e. AgricúltÚra e Reforma Agrá-
ria i1C>.Âmapá ií 8 Firmá Í:mp~êsa &e· VigiíÁnciâ A!vo L TQÀ. . ' 

• · • 1 .. , J , I ' , •. _ f, '( ' ' • ,. , ~ ... .. . , , 

· b)- OBJETIVO.- Pfestá'ção dos Serviços de VIGIL~fVCIA OSTENCI
VA no prJaio sede da Di~efóri~ Flú.Je~ãl 'dê ·Í\griC!útui'á' e. reforma Àgráiia no 

; Ámapi eni Ma capá, Capital ao Esiad~ do Àmãpá. 

· . · c) - LIÇITAÇAO· EMPREé3ADA - 'convite, .Processado sob· o n9 · 
21008.000001, realizado e.in í4 âe )aneii'o 'de 1.991. 

,. d)- ~REDirO- ÂtÍvÍdaÔ'é ~21.o1.o4007002;2oosoo64 Cpordenàçllo e 
·Manutenç·ão dos Serviços ·Ai:tmiílisÍrativos ttás· Dirêto;iás Federais - Eleménto 
Despeza 3490-37! Locáçáo de Mão ae'Óbrâ, Orçàme:nro dé .1.99 1. . 

• e) - VALÔR. lf.JíéfÁL bo boNTRATO - érS-997.0~0,60 (NOVECEN- . 
'Tos E . NOVENTA· i: sEtE Ív!iL a't!ÀRENTA ·awzí:IROs E SESSENTA 
~NTAVOS). . . 

I)- ~RAZO' De 01 de jà[leiro de 1.991. a 01 de julho de t.991. 

' . . , g) - Às'siNA TURA - Brun4 V eras Nasçiinef)t'o .- Direfor Federal de 
· Agricultura e Reformà Agrárlà ·no 11map<l e Haroido Ardasse Monteiro - Em-
pr~sa~de Vigilâncià Alvo L TOA. · 

·. . .h! .- _!,f!STf=f1UNHAS - Mahâ lialciretie Pantále5o Barbosa e M~ria 
~m~·~ ·. . . . . 

Macap~. 1S de jàneiro ae 1. g9-1 . 

· ·aRÍÍNÔ ~ERAs NAsbiliE~'ro 
· ·or;6íõr :DF~R~Ai> 

,_ • ,. 1 ' ,: "'' ' ,f :f , , " A ~~ ) _,.;_. '.I;'. o1 f I ~; ,,/ • ,; 

COitfPANHIA_DE"EL'ET81C,1DA'DE 'DO AMAPA c CEA 
CGciMi=J 'Ni' 'ôs:96s.S:Wooot-09 · . . 

. . ~ vlio ~ô~ ·AêiO.ijí~rÁ~ . 
· . · qé,nunicã:mos aós . s.ei\ild; es Acion;stas ·da éoMPANHi~ . DE ELE~ 
.TRICIOADE D'O AMAPÁ ~ CEÁ, ''ilííe -s·e endor\írã'in á disposiçàÓ 'dó's mesmos 
'em nossa sede, siíuaáã . n~ 1\ ~'é1!idã. ·í:>adre dú1iô -Marra úJmbãeicJ. ,;9 19oo. 
nesta cÚJadé,~Cfe Mac~p~: p~pXí~%~.FS'!~(Jó Cio :'l~a~á. ·os docu·mem.Js a qu'e 
se refere o 'Art1go 13q, d!!' L'et 'n9 6.404;'de 15 de dezembro .ele 1976. · 

Arh 108., Somente · os mémbros · da ~ir.~ respondem ·subsi- · . .. 
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